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PORTARIA NO 237 DE 16 DE MAIO DE 2022

O Prefeito Municipal de MÌssal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 714 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Art, 10 - Autorizar a Secretaria Municipal de Finanças a empenhar o
valor correspondente a % (meia) diária as servidoras srlvra Macclnr pErRrcosKr,

secretária Municipal de saúde, NEUsa DELLA LreEna, psicóloga, ANDRETA MARrA

KoNzEN scHERrn, Assistente social e Izolor scnnrnr srerrrru, Recepcionista, todas
lotadas na secretária Municipal de saúde, referente à viagem à curitiba/pR nos dias
1o e 02 de junho de2o22, para participarem da I conferência Estadual de polítìca

Pública sobre Drogas, promovida pelo Núcleo Estadual de política sobre Drogas -
NEPSD e Conselho Estadual de política pública sobre Drogas - CONESD.

Parágrafo Único: As servidoras irão se deslocar com veículo ofìcial da secretaria de

Saúde até Curìtiba - PR,

Art. 20 - Esta poÌtaria entra em vigor na data de sua publicação.
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